
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

 

ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS EM MOEDA CORRENTE DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA, POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO 

(RESOLUÇÃO TC Nº 189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022) 

      Jan/22         Em R$ 

 
Segmento de 

Aplicação 

 
Tipo de 

Investimento 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 

 
Valor 

Aplicado 

 
Porcentual 

Aplicado 
Base Legal Porcentual 

Renda Fixa 
FI - 100% Títulos 

Públicos SELIC 
Res. 4.963/21. Art. 7º, I, b Até 100% R$ 10.180.951,55 95,41% 

Renda Fixa 
FI em Renda Fixa - 

Geral 
Res. 4.963/21. Art. 7º, III, a Até 60% R$ 490.072,81 4,59% 

      

Segmento de aplicação: Classificar os tipos de investimento das disponibilidades em moeda corrente (oriundas das receitas correntes e de 
capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social) de acordo com seu segmento em: renda fixa e renda 
variável. 

Tipo de investimento: Relacionar os tipos de investimento realizados. São exemplos de tipos de investimento: títulos de emissão do tesouro 
nacional, cotas de fundo de investimento previdenciário, cotas de investimento em renda fixa, depósitos em poupança, cotas de fundos de 
investimento em ações etc. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Base legal: Citar a base legal do limite de cada tipo de investimento realizado 
pelo regime próprio, conforme Resolução do Conselho Monetário Nacional. Exemplo: Res. CMN nº xxxxxx/xx, art. xxxxx, inciso xx. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Porcentual: registrar o limite legal para cada tipo de investimento, conforme 
Resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Valor Aplicado (R$): Registrar, em Reais, o montante de recursos previdenciários aplicados em cada tipo de investimento. 

Porcentual aplicado: Registrar o valor porcentual correspondente a cada tipo de investimento em relação ao total das disponibilidades em 
moeda corrente. 

  



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

 

ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS EM MOEDA CORRENTE DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA, POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO 

(RESOLUÇÃO TC Nº 189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022) 

      Fev/22         Em R$ 

 
Segmento de 

Aplicação 

 
Tipo de 

Investimento 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 

 
Valor 

Aplicado 

 
Porcentual 

Aplicado 
Base Legal Porcentual 

Renda Fixa 
FI - 100% Títulos 

Públicos SELIC 
Res. 4.963/21. Art. 7º, I, b Até 100% R$ 10.150.741,18 99,09% 

Renda Fixa 
FI em Renda Fixa - 

Geral 
Res. 4.963/21. Art. 7º, III, a Até 60% R$ 93.032,95 0,91% 

      

Segmento de aplicação: Classificar os tipos de investimento das disponibilidades em moeda corrente (oriundas das receitas correntes e de 
capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social) de acordo com seu segmento em: renda fixa e renda 
variável. 

Tipo de investimento: Relacionar os tipos de investimento realizados. São exemplos de tipos de investimento: títulos de emissão do tesouro 
nacional, cotas de fundo de investimento previdenciário, cotas de investimento em renda fixa, depósitos em poupança, cotas de fundos de 
investimento em ações etc. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Base legal: Citar a base legal do limite de cada tipo de investimento realizado 
pelo regime próprio, conforme Resolução do Conselho Monetário Nacional. Exemplo: Res. CMN nº xxxxxx/xx, art. xxxxx, inciso xx. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Porcentual: registrar o limite legal para cada tipo de investimento, conforme 
Resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Valor Aplicado (R$): Registrar, em Reais, o montante de recursos previdenciários aplicados em cada tipo de investimento. 

Porcentual aplicado: Registrar o valor porcentual correspondente a cada tipo de investimento em relação ao total das disponibilidades em 
moeda corrente. 

 
  



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

 

ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS EM MOEDA CORRENTE DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA, POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO 

(RESOLUÇÃO TC Nº 189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022) 

      Mar/22         Em R$ 

 
Segmento de 

Aplicação 

 
Tipo de 

Investimento 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 

 
Valor 

Aplicado 

 
Porcentual 

Aplicado 
Base Legal Porcentual 

Renda Fixa 
FI - 100% Títulos 

Públicos SELIC 
Res. 4.963/21. Art. 7º, I, b Até 100% R$ 9.163.957,66 96,88% 

Renda Fixa 
FI em Renda Fixa - 

Geral 
Res. 4.963/21. Art. 7º, III, a Até 60% R$ 295.293,33 3,12% 

      

Segmento de aplicação: Classificar os tipos de investimento das disponibilidades em moeda corrente (oriundas das receitas correntes e de 
capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social) de acordo com seu segmento em: renda fixa e renda 
variável. 

Tipo de investimento: Relacionar os tipos de investimento realizados. São exemplos de tipos de investimento: títulos de emissão do tesouro 
nacional, cotas de fundo de investimento previdenciário, cotas de investimento em renda fixa, depósitos em poupança, cotas de fundos de 
investimento em ações etc. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Base legal: Citar a base legal do limite de cada tipo de investimento realizado 
pelo regime próprio, conforme Resolução do Conselho Monetário Nacional. Exemplo: Res. CMN nº xxxxxx/xx, art. xxxxx, inciso xx. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Porcentual: registrar o limite legal para cada tipo de investimento, conforme 
Resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Valor Aplicado (R$): Registrar, em Reais, o montante de recursos previdenciários aplicados em cada tipo de investimento. 

Porcentual aplicado: Registrar o valor porcentual correspondente a cada tipo de investimento em relação ao total das disponibilidades em 
moeda corrente. 

 
  



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

 

ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS EM MOEDA CORRENTE DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA, POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO 

(RESOLUÇÃO TC Nº 189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022) 

      Abr/22         Em R$ 

 
Segmento de 

Aplicação 

 
Tipo de 

Investimento 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 

 
Valor 

Aplicado 

 
Porcentual 

Aplicado 
Base Legal Porcentual 

Renda Fixa 
FI - 100% Títulos 

Públicos SELIC 
Res. 4.963/21. Art. 7º, I, b Até 100% R$ 8.406.894,56 92,63% 

Renda Fixa 
FI em Renda Fixa - 

Geral 
Res. 4.963/21. Art. 7º, III, a Até 60% R$ 669.056,45 7,37% 

      

Segmento de aplicação: Classificar os tipos de investimento das disponibilidades em moeda corrente (oriundas das receitas correntes e de 
capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social) de acordo com seu segmento em: renda fixa e renda 
variável. 

Tipo de investimento: Relacionar os tipos de investimento realizados. São exemplos de tipos de investimento: títulos de emissão do tesouro 
nacional, cotas de fundo de investimento previdenciário, cotas de investimento em renda fixa, depósitos em poupança, cotas de fundos de 
investimento em ações etc. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Base legal: Citar a base legal do limite de cada tipo de investimento realizado 
pelo regime próprio, conforme Resolução do Conselho Monetário Nacional. Exemplo: Res. CMN nº xxxxxx/xx, art. xxxxx, inciso xx. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Porcentual: registrar o limite legal para cada tipo de investimento, conforme 
Resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Valor Aplicado (R$): Registrar, em Reais, o montante de recursos previdenciários aplicados em cada tipo de investimento. 

Porcentual aplicado: Registrar o valor porcentual correspondente a cada tipo de investimento em relação ao total das disponibilidades em 
moeda corrente. 

 
  



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

 

ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS EM MOEDA CORRENTE DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA, POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO 

(RESOLUÇÃO TC Nº 189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022) 

      Mai/22         Em R$ 

 
Segmento de 

Aplicação 

 
Tipo de 

Investimento 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 

 
Valor 

Aplicado 

 
Porcentual 

Aplicado 
Base Legal Porcentual 

Renda Fixa 
FI - 100% Títulos 

Públicos SELIC 
Res. 4.963/21. Art. 7º, I, b Até 100% R$ 8.330.676,85 97,49% 

Renda Fixa 
FI em Renda Fixa - 

Geral 
Res. 4.963/21. Art. 7º, III, a Até 60% R$ 214.408,36 2,51% 

      

Segmento de aplicação: Classificar os tipos de investimento das disponibilidades em moeda corrente (oriundas das receitas correntes e de 
capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social) de acordo com seu segmento em: renda fixa e renda 
variável. 

Tipo de investimento: Relacionar os tipos de investimento realizados. São exemplos de tipos de investimento: títulos de emissão do tesouro 
nacional, cotas de fundo de investimento previdenciário, cotas de investimento em renda fixa, depósitos em poupança, cotas de fundos de 
investimento em ações etc. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Base legal: Citar a base legal do limite de cada tipo de investimento realizado 
pelo regime próprio, conforme Resolução do Conselho Monetário Nacional. Exemplo: Res. CMN nº xxxxxx/xx, art. xxxxx, inciso xx. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Porcentual: registrar o limite legal para cada tipo de investimento, conforme 
Resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Valor Aplicado (R$): Registrar, em Reais, o montante de recursos previdenciários aplicados em cada tipo de investimento. 

Porcentual aplicado: Registrar o valor porcentual correspondente a cada tipo de investimento em relação ao total das disponibilidades em 
moeda corrente. 

 
  



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

 

ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS EM MOEDA CORRENTE DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA, POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO 

(RESOLUÇÃO TC Nº 189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022) 

      Jun/22         Em R$ 

 
Segmento de 

Aplicação 

 
Tipo de 

Investimento 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 

 
Valor 

Aplicado 

 
Porcentual 

Aplicado 
Base Legal Porcentual 

Renda Fixa 
FI - 100% Títulos 

Públicos SELIC 
Res. 4.963/21. Art. 7º, I, b Até 100% R$ 7.336.408,04 95,88% 

Renda Fixa 
FI em Renda Fixa - 

Geral 
Res. 4.963/21. Art. 7º, III, a Até 60% R$ 315.549,63 4,12% 

      

Segmento de aplicação: Classificar os tipos de investimento das disponibilidades em moeda corrente (oriundas das receitas correntes e de 
capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social) de acordo com seu segmento em: renda fixa e renda 
variável. 

Tipo de investimento: Relacionar os tipos de investimento realizados. São exemplos de tipos de investimento: títulos de emissão do tesouro 
nacional, cotas de fundo de investimento previdenciário, cotas de investimento em renda fixa, depósitos em poupança, cotas de fundos de 
investimento em ações etc. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Base legal: Citar a base legal do limite de cada tipo de investimento realizado 
pelo regime próprio, conforme Resolução do Conselho Monetário Nacional. Exemplo: Res. CMN nº xxxxxx/xx, art. xxxxx, inciso xx. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Porcentual: registrar o limite legal para cada tipo de investimento, conforme 
Resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Valor Aplicado (R$): Registrar, em Reais, o montante de recursos previdenciários aplicados em cada tipo de investimento. 

Porcentual aplicado: Registrar o valor porcentual correspondente a cada tipo de investimento em relação ao total das disponibilidades em 
moeda corrente. 

 
  



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

 

ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS EM MOEDA CORRENTE DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA, POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO 

(RESOLUÇÃO TC Nº 189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022) 

      Jul/22         Em R$ 

 
Segmento de 

Aplicação 

 
Tipo de 

Investimento 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 

 
Valor 

Aplicado 

 
Porcentual 

Aplicado 
Base Legal Porcentual 

Renda Fixa 
FI - 100% Títulos 

Públicos SELIC 
Res. 4.963/21. Art. 7º, I, b Até 100% R$ 6.926.461,82 95,64% 

Renda Fixa 
FI em Renda Fixa - 

Geral 
Res. 4.963/21. Art. 7º, III, a Até 60% R$ 315.676,16 4,36% 

      

Segmento de aplicação: Classificar os tipos de investimento das disponibilidades em moeda corrente (oriundas das receitas correntes e de 
capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social) de acordo com seu segmento em: renda fixa e renda 
variável. 

Tipo de investimento: Relacionar os tipos de investimento realizados. São exemplos de tipos de investimento: títulos de emissão do tesouro 
nacional, cotas de fundo de investimento previdenciário, cotas de investimento em renda fixa, depósitos em poupança, cotas de fundos de 
investimento em ações etc. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Base legal: Citar a base legal do limite de cada tipo de investimento realizado 
pelo regime próprio, conforme Resolução do Conselho Monetário Nacional. Exemplo: Res. CMN nº xxxxxx/xx, art. xxxxx, inciso xx. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Porcentual: registrar o limite legal para cada tipo de investimento, conforme 
Resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Valor Aplicado (R$): Registrar, em Reais, o montante de recursos previdenciários aplicados em cada tipo de investimento. 

Porcentual aplicado: Registrar o valor porcentual correspondente a cada tipo de investimento em relação ao total das disponibilidades em 
moeda corrente. 

 
  



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

 

ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS EM MOEDA CORRENTE DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA, POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO 

(RESOLUÇÃO TC Nº 189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022) 

      Ago/22         Em R$ 

 
Segmento de 

Aplicação 

 
Tipo de 

Investimento 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 

 
Valor 

Aplicado 

 
Porcentual 

Aplicado 
Base Legal Porcentual 

Renda Fixa 
FI - 100% Títulos 

Públicos SELIC 
Res. 4.963/21. Art. 7º, I, b Até 100% R$ 6.597.223,95 95,36% 

Renda Fixa 
FI em Renda Fixa - 

Geral 
Res. 4.963/21. Art. 7º, III, a Até 60% R$ 320.787,28 4,64% 

      

Segmento de aplicação: Classificar os tipos de investimento das disponibilidades em moeda corrente (oriundas das receitas correntes e de 
capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social) de acordo com seu segmento em: renda fixa e renda 
variável. 

Tipo de investimento: Relacionar os tipos de investimento realizados. São exemplos de tipos de investimento: títulos de emissão do tesouro 
nacional, cotas de fundo de investimento previdenciário, cotas de investimento em renda fixa, depósitos em poupança, cotas de fundos de 
investimento em ações etc. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Base legal: Citar a base legal do limite de cada tipo de investimento realizado 
pelo regime próprio, conforme Resolução do Conselho Monetário Nacional. Exemplo: Res. CMN nº xxxxxx/xx, art. xxxxx, inciso xx. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Porcentual: registrar o limite legal para cada tipo de investimento, conforme 
Resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Valor Aplicado (R$): Registrar, em Reais, o montante de recursos previdenciários aplicados em cada tipo de investimento. 

Porcentual aplicado: Registrar o valor porcentual correspondente a cada tipo de investimento em relação ao total das disponibilidades em 
moeda corrente. 

 
  



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

 

ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS EM MOEDA CORRENTE DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA, POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO 

(RESOLUÇÃO TC Nº 189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022) 

      Set/22         Em R$ 

 
Segmento de 

Aplicação 

 
Tipo de 

Investimento 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 

 
Valor 

Aplicado 

 
Porcentual 

Aplicado 
Base Legal Porcentual 

Renda Fixa 
FI - 100% Títulos 

Públicos SELIC 
Res. 4.963/21. Art. 7º, I, b Até 100% R$ 6.182.490,53 95,00% 

Renda Fixa 
FI em Renda Fixa - 

Geral 
Res. 4.963/21. Art. 7º, III, a Até 60% R$ 325.682,55 5,00% 

      

Segmento de aplicação: Classificar os tipos de investimento das disponibilidades em moeda corrente (oriundas das receitas correntes e de 
capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social) de acordo com seu segmento em: renda fixa e renda 
variável. 

Tipo de investimento: Relacionar os tipos de investimento realizados. São exemplos de tipos de investimento: títulos de emissão do tesouro 
nacional, cotas de fundo de investimento previdenciário, cotas de investimento em renda fixa, depósitos em poupança, cotas de fundos de 
investimento em ações etc. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Base legal: Citar a base legal do limite de cada tipo de investimento realizado 
pelo regime próprio, conforme Resolução do Conselho Monetário Nacional. Exemplo: Res. CMN nº xxxxxx/xx, art. xxxxx, inciso xx. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Porcentual: registrar o limite legal para cada tipo de investimento, conforme 
Resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Valor Aplicado (R$): Registrar, em Reais, o montante de recursos previdenciários aplicados em cada tipo de investimento. 

Porcentual aplicado: Registrar o valor porcentual correspondente a cada tipo de investimento em relação ao total das disponibilidades em 
moeda corrente. 

 
  



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

 

ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS EM MOEDA CORRENTE DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA, POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO 

(RESOLUÇÃO TC Nº 189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022) 

      Out/22         Em R$ 

 
Segmento de 

Aplicação 

 
Tipo de 

Investimento 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 

 
Valor 

Aplicado 

 
Porcentual 

Aplicado 
Base Legal Porcentual 

Renda Fixa 
FI - 100% Títulos 

Públicos SELIC 
Res. 4.963/21. Art. 7º, I, b Até 100% R$ 6.911.469,60 95,46% 

Renda Fixa 
FI em Renda Fixa - 

Geral 
Res. 4.963/21. Art. 7º, III, a Até 60% R$ 328.603,36 4,54% 

      

Segmento de aplicação: Classificar os tipos de investimento das disponibilidades em moeda corrente (oriundas das receitas correntes e de 
capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social) de acordo com seu segmento em: renda fixa e renda 
variável. 

Tipo de investimento: Relacionar os tipos de investimento realizados. São exemplos de tipos de investimento: títulos de emissão do tesouro 
nacional, cotas de fundo de investimento previdenciário, cotas de investimento em renda fixa, depósitos em poupança, cotas de fundos de 
investimento em ações etc. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Base legal: Citar a base legal do limite de cada tipo de investimento realizado 
pelo regime próprio, conforme Resolução do Conselho Monetário Nacional. Exemplo: Res. CMN nº xxxxxx/xx, art. xxxxx, inciso xx. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Porcentual: registrar o limite legal para cada tipo de investimento, conforme 
Resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Valor Aplicado (R$): Registrar, em Reais, o montante de recursos previdenciários aplicados em cada tipo de investimento. 

Porcentual aplicado: Registrar o valor porcentual correspondente a cada tipo de investimento em relação ao total das disponibilidades em 
moeda corrente. 

 
  



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

 

ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS EM MOEDA CORRENTE DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA, POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO 

(RESOLUÇÃO TC Nº 189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022) 

      Nov/22         Em R$ 

 
Segmento de 

Aplicação 

 
Tipo de 

Investimento 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 

 
Valor 

Aplicado 

 
Porcentual 

Aplicado 
Base Legal Porcentual 

Renda Fixa 
FI - 100% Títulos 

Públicos SELIC 
Res. 4.963/21. Art. 7º, I, b Até 100% R$ 6.387.486,38 95,10% 

Renda Fixa 
FI em Renda Fixa - 

Geral 
Res. 4.963/21. Art. 7º, III, a Até 60% R$ 329.455,29 4,90% 

      

Segmento de aplicação: Classificar os tipos de investimento das disponibilidades em moeda corrente (oriundas das receitas correntes e de 
capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social) de acordo com seu segmento em: renda fixa e renda 
variável. 

Tipo de investimento: Relacionar os tipos de investimento realizados. São exemplos de tipos de investimento: títulos de emissão do tesouro 
nacional, cotas de fundo de investimento previdenciário, cotas de investimento em renda fixa, depósitos em poupança, cotas de fundos de 
investimento em ações etc. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Base legal: Citar a base legal do limite de cada tipo de investimento realizado 
pelo regime próprio, conforme Resolução do Conselho Monetário Nacional. Exemplo: Res. CMN nº xxxxxx/xx, art. xxxxx, inciso xx. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Porcentual: registrar o limite legal para cada tipo de investimento, conforme 
Resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Valor Aplicado (R$): Registrar, em Reais, o montante de recursos previdenciários aplicados em cada tipo de investimento. 

Porcentual aplicado: Registrar o valor porcentual correspondente a cada tipo de investimento em relação ao total das disponibilidades em 
moeda corrente. 

 
  



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

 

ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS EM MOEDA CORRENTE DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA, POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO 

(RESOLUÇÃO TC Nº 189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022) 

      Dez/22         Em R$ 

 
Segmento de 

Aplicação 

 
Tipo de 

Investimento 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 

 
Valor 

Aplicado 

 
Porcentual 

Aplicado 
Base Legal Porcentual 

Renda Fixa 
FI - 100% Títulos 

Públicos SELIC 
Res. 4.963/21. Art. 7º, I, b Até 100% R$ 5.382.693,32 94,63% 

Renda Fixa 
FI em Renda Fixa - 

Geral 
Res. 4.963/21. Art. 7º, III, a Até 60% R$ 305.569,92 5,37% 

      

Segmento de aplicação: Classificar os tipos de investimento das disponibilidades em moeda corrente (oriundas das receitas correntes e de 
capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social) de acordo com seu segmento em: renda fixa e renda 
variável. 

Tipo de investimento: Relacionar os tipos de investimento realizados. São exemplos de tipos de investimento: títulos de emissão do tesouro 
nacional, cotas de fundo de investimento previdenciário, cotas de investimento em renda fixa, depósitos em poupança, cotas de fundos de 
investimento em ações etc. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Base legal: Citar a base legal do limite de cada tipo de investimento realizado 
pelo regime próprio, conforme Resolução do Conselho Monetário Nacional. Exemplo: Res. CMN nº xxxxxx/xx, art. xxxxx, inciso xx. 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Porcentual: registrar o limite legal para cada tipo de investimento, conforme 
Resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Valor Aplicado (R$): Registrar, em Reais, o montante de recursos previdenciários aplicados em cada tipo de investimento. 

Porcentual aplicado: Registrar o valor porcentual correspondente a cada tipo de investimento em relação ao total das disponibilidades em 
moeda corrente. 

 


